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ZENGOLDÁBIL

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O.2505 de 31/01/2017) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade deLicitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 

 
 
Empresa: BANCO ITAÚ S/A. 
Processo: 255/2017 – Secretaria Municipal de Fazenda. 
Objeto:  Despesas com Tarifas Bancárias. 
Valor: R$ 15.000,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2505 de 31/01/2017) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
 
Empresa: FEMININA – CENTRO ESPECIALIZADO EM SAÚDE DA MULHER 
LTDA - ME. 
Processo: 117/2017 – Fundo Municipal de Saúde. 
Objeto: Serviço de operação dos equipamentos de ultrassonografia 
Valor: R$ 40.032,72 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: ELISANGELA LISBOA CURITIBA - ME 
Processo: 48/2017 – Fundo Municipal de Saúde. 
Objeto: Prestação de serviços de hidroterapia 
Valor: R$ 112.200,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: JOELMA CELESTINO DE ÁVILA COMERCIO DE MATERIAIS 
CONTRA INCÊNCIO. 
Processo: 0522/2017 – Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Objeto: Aquisição e recarga de extintores 
Valor: R$ 1.809,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: ELIEL MARINHO DE OLIVEIRA. 
Processo: 0065/2017 – Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Objeto: Aquisição de material de artesanato para o CRAS Avelar 
Valor: R$ 4.441,17 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: ELIEL MARINHO DE OLIVEIRA. 
Processo: 0269/2017 – Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Objeto: Aquisição de material de artesanato para o CRAS Centro 
Valor: R$ 4.463,15 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

Empresa: VANIA CRISTINA GUIMARAES KFURI – TERAPIA 
OCUPACIONAL - ME. 
Processo: 0364/2017 – Secretaria Municipal de Educação. 
Objeto: Prestação de serviços de equoterapia para alunos da rede municipal de 
ensino 
Valor: R$ 32.032,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

P O R T A R I A Nº 100/2017 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
 
Art. 1º - Nomear BRUNO LAPORT REAL REZENDE para exercer o 
cargo em comissão de DIRETOR DE COORDENAÇÃO DOS FUNDOS 
MUNICIPAIS, Símbolo DAS-3, sendo-lhe atribuída gratificação pela 
representação da função no valor de 50% (cinquenta por cento) do 
símbolo correspondente. Lotado na SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E 
HABITAÇÃO.  
 
Parágrafo único: Tal percentual enquadra-se no critério 
RESPONSABILIDADE. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de janeiro do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
                                Paty do Alferes, 17 de janeiro de 2017. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

REPUBLICADA POR MOTIVO DE CORREÇÃO 
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PODER EXECUTIVO-PREFEITO:
BERNARDES NETO VICE PREFEITO: 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:NILSON DE CARVALHO 
OLIVEIRA-Secretário de Obras e Serviços Públicos: 

-Secretário de Turismo e 
Desenvolvimento Econômico:Sem titular da pasta-
Secretário de Cultura:Sem titular da pasta Secretário de 
Saúde: ARLINDO ROSA DE AZEVEDO -Secretário de Meio 
Ambiente, Ciência e Tecnologia : ANDRÉ DANTAS 
MARTINS -Secretário de Educação: 

-Secretária de Fazenda: 
-Secretário de Agricultura, 

Pecuária e Desenvolvimento Rural: 
-Secretária de Planejamento e Gestão:Sem titular 

da pasta-Secretário de Administração, Recursos Humanos 
e Gestão de Pessoas: -
Secretária de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos 
e Habitação: JEANNE MARISETE TEIXEIRA BERNARDES -
Secretário de Ordem Pública e Defesa Civil: 

-Secretário de Esportes e Lazer: - 
Consultor Jurídico: -
Controladoria Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE 
CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: JULIANO BALBINO DE 
MELO-Vice Presidente: JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-
1º Secretário: HELIOMAR VELLOSO DO NASCIMENTO-2º 
S e c r e t á r i o :  L E O N A R D O  G O M E S  C O S T A -
Vereadores:AROLDO RODRIGUES ORÉM, DENILSON DA 
COSTA NOGUEIRA, GHILHERME ROSA RODRIGUES, 
OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, ROMULO ROSA DE 
CARVALHO, VALMIR DOS SANTOS FERNANDES E 
WILSON ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN 
TADEU MOREIRA ESTEVES JUNIOR -D i re tora  
Administrativa: Sem titular da pasta-Diretora Financeira: 
Sem titular da pasta-Secretária Geral: Sem titular da pasta-
Assessoria de Controle Interno: Sem titular da pasta. 

EURICO PINHEIRO 
- ARLINDO ROSA DE 

ALEXANDRE VEIGA LISBOA 

-

EURICO PINHEIRO 
BERNARDES JÚNIOR MARIA 
CRISTINA DA ROCHA SANTOS

THIAGO VANNIER 
PERALTA 

CAMILA DE OLIVEIRA LISBOA

 
Sem titular da 

pasta Sem titular da pasta
MARCELO BASBUS MOURÃO


